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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL – RS 
EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº 2747/2018 
 

O Prefeito Municipal de Caçapava do Sul-RS, GIOVANI 
AMESTOY DA SILVA, através da Secretaria Municipal de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, para 
preenchimento de vagas e formação de cadastro reserva, NA FUNÇÃO DE 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H). As inscrições estarão abertas no 
período de 30 de Julho/2018 até 03 de Agosto/2018, e deverão ser realizadas 
na Secretaria de Município da Administração, no horário das 9h às 15h. A 
execução  será realizada por comissão nomeada pela Portaria n° 21.513 de 23 
de junho de 2018, o qual reger-se-á pelas instruções especiais contidas neste 
Edital, Lei Municipal n° 3.670 de 29 de dezembro de 2015, Lei 3.672 de 29 de 
dezembro de 2015,  Decreto Executivo Municipal n° 3.704/2016 e disposições 
legais vigentes. O Edital de Abertura completo encontra-se a disposição no 
mural e site da Prefeitura, www.cacapava.rs.gov.br . 
 
     
     Gabinete do Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, 27 de julho de 2018. 

                                                                                                                    
 
 
                                                                                                            

                                                                                  Giovani Amestoy da Silva, 
                                                                                    Prefeito. 

                                                                                                                                                      
        Registre-se, Publique-se  
 
    Bel. José Junior Santos Dias, 
         Secretário de Município 
              da Administração. 
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